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PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONUNI/2023

 
 

Ord. Ponto Relator
(a)

1.   Análise, discussão e aprovação das Atas dos
dias 24/02 e 16/03/2023. Secretária

2.  

Análise, discussão e referendo da Resolução Ad
Referendum n.º: 5, de 10 de março de 2023,
que altera os itens 21, 22, 23 e 24 do anexo I
da Resolução n.º 23, de 17 de maio de
2022. Processo nº 17201.001091/2023.31.

Presidente

3.  

Análise, discussão, aprovação e implantação do
financiamento interno para ações de extensão
universitária da Universidade Estadual de
Roraima – UERR. Processo
nº 17201.001027/2023.51

André
Russo

4.  

Análise, discussão e aprovação do Programa
Institucional de Extensão – Atividades Físicas e
Esportivas para Pessoas com Deficiência da
Universidade Estadual de Roraima -
UERR. Processo nº 17201.001667/2023.61.

André
Russo

5.  

Análise, discussão e aprovação da
Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso
de Licenciatura em Ciências Humanas e Sociais
da Universidade Estadual de Roraima, Campus
Boa Vista-RR. Processo
nº 17201.002641/2021.78.

Karine
Figueiredo

6.  

Análise, discussão e aprovação da
Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso
de Licenciatura em Ciências Humanas, com
ênfase na Educação Indígena na modalidade da
Educação à Distância-EaD/UAB, da
Universidade Estadual de Roraima. Processo
nº 17201.005837/2022.03.

Karine
Figueiredo
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7.  

Análise e discussão sobre a criação e
implantação do Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu, Especialização em Ensino de Línguas, da
Universidade Estadual de Roraima - UERR.
Processo nº 17201.001318/2023.49.

Vinicius 
Cardoso

 

Local: Sala de Reuniões da Secretaria dos Conselhos Superiores
Data: 13/04/2023
Horário: 09h.
Em 30 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Nelly Aparecida de Anacleto dos
Reis Araújo, Secretária dos Conselhos Superiores, em 30/03/2023, às
13:44, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 8208529 e o
código CRC 66044EF8.
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